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INDICAÇÃO Nº 91/2025

Solicita  a  implantação  de  um  redutor  de  velocidade
(lombada)  na  Rua  Leontino  Nascimento,  em frente  à
Igreja São Francisco

TEODORO CARVALHO BARROS  vereador  com assento  nesta  CÂMARA
MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, regimentais e, após ouvido o
Plenário  INDICA  ao  Excelentíssimo  Senhor  ANTONIO  COELHO
RODRIGUES  Prefeito  Municipal,  a  seguinte  providencia:
                    Solicita a implantação de um redutor de velocidade (lombada)
na Rua Leontino Nascimento, em frente à Igreja São Francisco

Justificativa

A presente Indicação Legislativa visa atender a uma premente necessidade da
comunidade  residente  e  transeunte  da  Rua  Leontino  Nascimento,  em
especial nas imediações da Igreja São Francisco.

O  trecho  em  questão,  caracterizado  por  um  intenso  fluxo  de  pedestres,
principalmente em horários de missas, eventos e atividades religiosas, e com a
constante  presença  de  crianças,  idosos  e  fiéis,  tem  registrado  uma
preocupante  incidência  de  veículos  em  alta  velocidade.  A  falta  de  um
dispositivo  de  controle  de  velocidade  tem  elevado  o  risco  de  acidentes,
colocando em perigo a vida e a integridade física dos cidadãos.

A implantação de um redutor de velocidade (lombada) neste local específico,
em frente ao templo religioso, é uma medida de segurança pública eficaz e
de baixo custo que visa:

Garantir a segurança dos pedestres que acessam e deixam a Igreja.
Obrigar a redução da velocidade dos veículos, coibindo a imprudência.
Promover maior tranquilidade para os moradores da região.
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Pelo  exposto  e  considerando  a  função  social  e  de  segurança  do  trânsito,
solicitamos o imediato encaminhamento desta Indicação ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, para que, por meio do órgão competente, sejam tomadas
as providências necessárias para a instalação do dispositivo de segurança no
local indicado.

SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 24 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2025.
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